
 

COMUNICADO – CONCORRÊNCIA 01/2025 

PROCESSO Nº 25.0.000094090-1/2025 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, no uso da atribuição prevista no item 27.7 do Edital de 

Licitação, vem ratificar as respostas aos pedidos de esclarecimentos ao Edital de Licitação da 

Concorrência nº 01/2025, que dizem respeito à data-base dos valores da formulação das 

PROPOSTAS COMERCIAIS pelas LICITANTES.  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, §7º e §8º, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece a obrigatoriedade do reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado; 

CONSIDERANDO que o Modelo Econômico-Financeiro Referencial foi elaborado na data-base de 

setembro de 2024; 

CONSIDERANDO que o ÍNDICE DE REAJUSTE eleito é o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), nos termos do ANEXO I DO EDITAL – GLOSSÁRIO; 

CONSIDERANDO as Respostas aos Esclarecimentos nº 19, Questionamentos nº 42, 85 e 86 e as 

Respostas aos Pedidos de Esclarecimentos nº 20, Questionamentos nº 3 e 13, publicados no 

portal oficial da Concorrência; 

CONSIDERANDO o disposto no item 11.9 do EDITAL, que estabelece que as respostas aos 

esclarecimentos farão parte do EDITAL, para todos os efeitos de direito; 

COMUNICA-SE que as licitantes deverão preencher item 2 da PROPOSTA COMERCIAL (Modelo 

F do Anexo II do Edital - Modelos e Declarações) com o valor deflacionado à data-base de 

setembro de 2024. 

No momento da assinatura do CONTRATO, o valor constante no item 2 da PROPOSTA 

COMERCIAL, de APORTE e demais valores constantes no CONTRATO serão atualizados, 

considerando a variação acumulada do ÍNDICE DE REAJUSTE entre setembro de 2024 e a DATA 

DA ENTREGA DOS ENVELOPES (dezembro de 2025). Desta forma, os valores que serão inseridos 



no CONTRATO na data de sua assinatura serão devidamente atualizados à data-base da DATA 

DE ENTREGA DOS ENVELOPES (dezembro de 2025). 

A partir da DATA DA ORDEM DE INÍCIO, o reajuste dos valores será feito de acordo com as 

disposições contidas no CONTRATO e em seu ANEXO V- MECANISMO DE PAGAMENTO DA 

CONTRAPRESTAÇÃO E DO APORTE. 

 

Porto Alegre, 02 de dezembro de 2025. 

 


